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Altera a redação do inciso 111 do art. 1~ da Lei n Q 8.934, de 18 
de novembro de 1994, que dispõe sobre o Registro Público de 
ml~Iesds MercdllLis e Atividades Afins. 

DESPACHO:20/02/97 - (AS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇãO E 
SERVIÇO PuBLICO; 
E DE CONSTITUIÇãO E JUSTIÇA E DE REDAÇãO (ART. 54) 
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A Com. de Trab., de Adm. e srrfSTftYtltffl;ÃO 

Ao srJ2 4 . pt&'l~\A :>d~ 
O Presidente da Comissão d~JLg GC(-§e.:~()/ ~M~ ".R Jew. 
Ao Sr. 1-j O.s I O V,J C > 

o Presidente da Comissão de 

S7 

Ao Sr. ______________________________________ ~--------------' em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. __________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr . _______________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _____________________________________________________ ~' em 19 __ __ 

"'-. 
O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ______________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr _______________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 __ __ --------------------------------------------------
O Presidente da Comissão de 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N2 2.775, DE 1997 
(DO SR. SANDRO MABEL) 

Altera a redaçao do inciso 111 do art. 
de novembro de 1994, que dispõe sobre 
Empresas Mercantis e Atividades Afins . 

12 da Lei n2 8.934, de 18 
o Registro Público de 

(AS COMISSõES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO; E 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 
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Trabalho. àe Ãàm. e Serviço Público 
Consto e Justiça e de Redacão(Art.54.RI) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 20/02/97 

PROJETO DE' LEI~N° )'115 , DE 1997 
(Do Sr. SANDRO MABEL) 

o Congresso Nacional decreta: 

LO 

0iDltJÁRIA 

Art. 1° O §§ li do Art. 12 da Lei 8934 de 18 de 
novembro de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 12° ... ............. ........... ....... ........ ....... .... ... .. ....... ... .... ......... . 

li - Quatro vogais e respectivos suplentes representando, 
respectivamente, a classe dos Advogados, a dos Economistas, a dos Contadores e a dos 
Administradores de Empresa, todos mediante indicação, em lista tríplice, do Conselho 
Seccional ou Regional do Órgão Corporativo destas categorias profissionais; 

Art. 2° Essa lei entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário . 

.JUSTIFICAÇÃO 

A Presente Lei vem acabar com a injustiça feita aos 
Administradores de Empresa, que com como se sabe tem tudo a ver com a constituição 
de Empresas e que por esquecimento ainda não tem representantes nas Juntas 
Comerciais na Condição de Vogal. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Hoje em dia não se concebe mais uma Empresa que não 
conte no seu quadro de funcionários com um Administrador de Empresas ou que tenha 
um consultor para dirimir as dúvidas sobre a execução dos serviços administrativos. 

Portanto não se concebe que as juntas comerciais não 
contém no seu plenário com representantes dos Administradores de Empresa entre os 
seus vogais, para junto as demais classes representadas, possam cada vez mais 
aprimorar e melhorar o excelente serviço prestado pelas Juntas Comerciais existentes. 

Conto com o apoio dos meus nobres pares nesta Casa 
para a aprovação desta Proposição, que virá reparar mais uma injustiça . 

Sala das Sessões, em 2~ de Ff: ti de 1997 

MABEL 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



- , "LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI 8.934 DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 

DISPÕE SOBRE O REGISTRO PÚBLICO DE 
EMPRESAS MERCANTIS E ATIVIDADES 
AFINS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

TÍTULO I 
Do Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins 

CAPÍTULO I 
Das Finalidades e da Organização 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

SEÇÃO II 
Da Organização 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

SUBSEÇÃO II 
Das Juntas Comerciais 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 12 - Os Vogais e respectivos suplentes serão escolhidos da 
seguinte forma: 

I - a metade do número de Vogais e suplentes será designada 
mediante indicação de nomes, em listas tríplices, pelas entidades pa­
tronais de grau superior e pelas Associações Comerciais, com sede na 
jurisdição da Junta; 

II - um Vogal e respectivo suplente, representando a União Fe­
deral, por nomeação do Ministro de Estado da Justiça; 

III - três Vogais e respectivos suplentes, representando, respec­
tivamente, a classe dos advogados, a dos economistas e a dos contado­
res, todos mediante indicação, em lista tríplice, do Conselho Seccional 
ou Regional do órgão corporativo destas categorias profissionais; 

IV - os demais vogais e suplentes serão designados, no Distrito 
Federal, por livre escolha do Ministro de Estado da Indústria, do Co­
mércio e do Turismo; e, nos Estados, pelos respectivos Governadores. 

L-____________________________________ - -
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 
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§ 10 - Os Vogais e respectivos suplentes de que tratam os inci- -S~;~ 
sos II e m deste artigo ficam dispensados da prova do requisito pre-
visto no inciso m do Art. 11, mas exigir-se-á a prova de mais de 5 
( cinco) anos de efetivo exercício da profissão em relação aos Vogais e 
suplentes de que trata o inciso ill. 

§ 20 
- As listas referidas neste artigo devem ser remetidas até 

60 ( sessenta) dias antes do término do mandato, caso contrário será 
considerada, com relação a cada entidade que se omitir na remessa, a 
última lista que não inclua pessoa que exerça ou tenha exercido man­
dato de Vogal. 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

508 LEGISLATURA - 38 SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.775/97 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 

02/04/97, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

Projeto. 

Sala da Comissão, em 10 de abril de 1997. 

Secretária 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ISSÃO DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO E DE SERViÇO PÚBLICO 

1. Relatório. 

Projeto de lei nO 2.775, de 1997 

Altera a redação do inciso 111 do art. 12 da Lei 
nO 8. 934, de 18 de novembro de 1994, que 
dispõe sobre o Registro Público de Empresas 
Mercantis e Atividades Afins. 

Autor: Deputado Sandro Mabel 

Relator: Deputado Milton Mendes 

o Projeto de Lei nO 2.775/97, de autoria do Deputado Sandro Mabel, trata 
de acrescentar na composição das Juntas Comerciais, VogaJ oriundo do Conselho 
ProfissionaJ dos Administradores de Empresas, que passaria a ter o mesmo tratamento 
dos advogados, dos economistas e dos contadores. 

Não foram apresentadas emendas ao Projeto. 

, 
E o relatório. 

2. Voto. 

Trata-se de ampliar, quantitativa e quaJitativamente, a composlçao das 
Juntas Comerciais previstas na Lei nO 8.934, de 18 de novembro de 1994, que "dispõe 
sobre o registro públicO de empresas mercantis e atividades afi s e dá outras 
providências" . 

GER 20.01.0050.5 (ABP'J~) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 
E justa e atuaJ a intenção do autor do Projeto de Lei em epígrafe, o ilustre 

Deputado SANDRO MABEL, vez que as aJterações que vêm ocorrendo na economia e 
nas relações entre empresas e Estado têm sido objeto de debates entre os profissionais e 
estudiosos da área da Administração que engloba, de certa forma, assuntos ligados à 
administração pública. 

Neste sentido, a incorporação às Juntas Comerciais de representante dos 
Administradores pode gerar uma maior quaJidade aos serviços da Juntas Comerciais. 

Entretanto, embora sem aJterar o conteúdo e o vaJor da iniciativa, cumpre­
nos apontar a necessidade inarredável de uma modificação redacionaJ, com o objetivo de 
adequar, convenientemente, o texto à amplitude da categoria, ora inserida, pelo Projeto 
de Lei, à composição das Juntas Comerciais. 

De fato, a proposta especifica I~dministradores de Empresa'~ espécie 
do gênero I~DMINISTRADOR'~ segundo denominação estabelecida pela Lei nO 
7.321/85, que contempla outras espécies de profissionais aJém dos administradores de 
empresa Portanto, até para não restringir o aJcance que pretendeu o Eminente 
Deputado autor do Projeto, conclui-se ser essenciaJ a supressão das expressões "de 
Empresa", constantes da proposta primitiva, permanecendo, apenas e tão somente, a 
expressão I~DMINISTRADORES'~ mantendo-se inaJterados os demais termos do 
Projeto. 

Na reaJidade, taJ sugestão decorreu de aJguns debates que o Relator 
promoveu com vários setores, inclusive lideranças dos Administradores, especiaJmente 
com integrantes do CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SANTA 
CAT ARI NA, os quais, depois de inúmeras consultas e discussões, até mesmo a nível 
nacionaJ, reconheceram a relevância do Projeto e consideraram extremamente 
importante a aJteração ora apresentada, sobretudo em razão das várias espécies e 
denominações da categoria, inclusive resultantes da diversidade dos cursos no campo da 
administração. 

2 

GER 20.01.0050.5 íABP'3~) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

NaturaJmente, pela dimensão e objetividade da iniciativa, dispensáveis são 
quaisquer outros comentários a respeito, impondo-se, até mesmo por economia, a sua 
aprovação, para implementação imediata, com a supressão das expressões acima 
explicitadas. 

Face a estas razões, declaramos nosso voto pela aprovação do Projeto de 
Lei nO 2.775 , de 1997, com a aJteração proposta, inserta na emenda supressiva em 
apenso. 

SaJa das SeS:SÕE!S';'~ aQ<7Jlsto de 1997. 

3 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

Projeto de Lei nO 2.775, de 1997 
(Do Sr. Sandro Mabel) 

Altera a redação do inciso III do art. 12 da Lei n O 8.934, 
de 18 de novembro de 1994, que dispõe sobre o Registro 
Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se a expressão "de Empresas" do inciso 111, do Art . 12 da Lei n° 8.934, de 18 
de novembro de 1994, previsto no art.1 ° do Projeto de Lei nO 2 .775 , de 1997. 

Justificativa 

A alteração proposta por esta emenda é de caráter unicamente 
redacional , vez que os Conselhos Regionais dos Administradores têm entendido que o 
administrador é um gênero, e o administrador de empresas uma das possibilidades 
profissionais; neste sentido, o exemplo do Conselho Regional de Administração do 
Estado de Santa Catarina. 

Sala das Sesso,es.r 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMJ.NtSTAAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 
50a LEGISLATURA - 3a SESSÃO LEGISLATIVA 

PROJETO DE LEI N° 2.775, DE 1997 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, com emenda, o 
Projeto de Lei nO 2.775/97, nos termos do parecer do Relator, Deputado Milton 
Mendes. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Osvaldo Biolchi, 
Presidente; Arlindo Vargas, Jair Meneguelli e Zaire Rezende, Vice-Presidentes; 
Arnaldo Madeira, Pinheiro Landim, Paulo Rocha, José Pimentel, Noel de Oliveira, 
Osmir Lima, Sandro Mabel, Benedito Domingos, Milton Mendes, Eraldo Trindade, 
Benedito Guimarães, Wilson Braga, Miguel Rossetto, Luciano Castro, Jovair 
Arantes, Agnelo Queiroz, Mendonça Filho, Zila Bezerra e Valdomiro Meger. 

Sala da Comissão, em 20 de agosto de 1997 . 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 
508 LEGISLATURA - 38 SESSÃO LEGISLATIVA 

PROJETO DE LEI N° 2.775, DE 1997 

EMENDA ADOTADA - CTASP 

Suprima-se a expressão "de Empresas" do inciso 111, do Art. 12 da lei nO 8.934, 
de 18 de novembro de 1994, previsto no art. 10 do Projeto de lei nO 2.775, de 1997. 

Sala da Comissão, 20 de agosto de 1997. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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PROJETO DE LEI N° 2.775-A, DE 1997 
(Do Sr. Sandro Mabel) 

Altera a redação do inciso 111 do ar!. 12 da Lei nO 8.934, de 18 de novembro 
de 1994, que dispõe sobre: o Registro Público de Empresas Mercantis e 
Atividades Afins. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) -
ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
termo de recebimento de emendas 

parecer do Relator 

emenda oferecida pelo Relator 

parecer da Comissão 

emenda adotada pela Comissão 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O §§ m do Art. 12 da Lei 8934 de 18 de 
novembro de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 12° ........ .......................... .... .. .... .... ..... .... ... ... .... ... .. ...... ... . 

m - Quatro vogais e respectivos suplentes representando, 
respectivamente, a classe dos Advogados, a dos Economistas, a dos Contadores e a dos 
Administradores de Empresa, todos mediante indicação, em lista tríplice, do Conselho 
Seccional ou Regional do Órgão Corporativo destas categorias profissionais; 

Art. 2° Essa lei entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Presente Lei vem acabar com a injustiça feita aos 
Administradores de Empresa, que com como se sabe tem tudo a ver com a constituição 
de Empresas e que por esquecimento ainda niío" lêm representantes nas Juntas 
Comerciais na Condição de Vogal. 
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Hoje em dia não se concebe mais uma Empresa que nào 
conte no seu quadro de funcionários com um Administrador de Empresas ou que tenha 
um consultor para dirimir as dúvidas sobre a execução dos serviços administrativos, 

Portanto não se concebe que as juntas comerciais não 
contém no seu plenário com representantes dos Administradores de Empresa entre os 
seus vogais, para junto as demais classes representadas, possam cada vez mai ~ 
aprimorar e melhorar o excelente serviço prestado pelas Juntas Comerciais existen~es, : 

Conto com o apoio dos meus nobres pares nesta Casa 
para a aprovação desta Proposição, que virá reparar mais uma injustiça, 

Sala das Sessões, em «,I de f '\..: V de 1997 

MABEL 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI 8.934 DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 

DISPÕE SOBRE O REGISTRO PÚBLICO DE 
EMPRESAS MERCANTIS E ATIVIDADES 
AFINS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

TÍTULO I 
Do Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins 

CAPÍTULO I 
Das Finalidades e da Organização 

SEÇÃO II 
Da Organização 

. ...............•...............................•.•••. •. •• .••.•••.•............ ;.~~ •................••.••••• .. . 

SUBSEÇÃO 11 
Das Juntas Comerciais 

o ... . ... . ... . ....... . ................................. . .. . . . . .. ........ . .... . ....... . ............ . . ..... . .... . . . . 

Art. 12 - Os Vogai~ e respectivos suplentes serão escolhidos da 
seguinte forma: 

[ - a metade do número de Vogais e suplentes será designada 
mediante indicação de nomes, em listas tríplices, pelas entidades pa­
tronais de grau superior e pelas Associações Comerciais, com sede na 
jurisdição da Junta; 

II - um Vogal e respectivo suplente, representando a União Fe­
deral, por nomeação do Ministro de Estado da Justiça; 

III - três Vogais e respectivos suplentes, representando, respec­
tivamente, a classe dos advogados, a dos economistas e a dos contado-

• 



res, todos mediante indicação, em lista tríplice, do Conselho Seccional 
ou Regional do órgão corporativo destas categorias profissionais; 

IV - os demais vogais e suplentes serão designados, no Distrito 
Federal, por livre escolha do Ministro de Estado da Indústria, do Co­
mércio e do Turismo; e, nos Estados, pelos respectivos Governadores. 

§ 10 - Os Vogais e respectivos suplentes de que tratam os inci­
sos 11 e 111 deste artigo ficam dispensados da prova do requisito pre­
visto no inciso III do Art. 11, mas exigir-se-á a prova de mais de 5 
( cinco) anos de efetivo exercício da profissão em relação aos Vogais e 
suplentes de que trata o inciso m. 

§ 20 
- As listas referidas neste artigo devem ser remetidas até 

60 (sessenta) dias antes do término do mandato, caso contrario será 
considerada', com relação a cada entidade que se omitir na remessa, a 
última lista que não inclua pessoa que exerça ou tenha exercido man­
dato de Vogal. 
....... .......••........•...... ...................•.•.......•• •••......•.•••....•.•.•......•.•.....••••...••••.. 
..................... .. ... ........... .......................................................................... . 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

soa LEGISLATURA - 3- SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENbAS 

PROJETO DE LEI N° 2.775/97 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 

02104/97, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

Projeto. 
Sala da Comissão, em 10 de abril de 1997. 

)jJ.~ 
v 

Secretária 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E DE SERViÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei nO 2.775/97, de autoria do Deputado Sandro Mabel, trata 
de acrescentar na composição das Juntas Comerciais, Vogal oriundo do Conselho 
Profissional dos Administradores de Empresas, que passaria a ter o mesmo tratamento 
dos advogados, dos economistas e dos contadores. 

Não foram apresentadas emendas ao Projeto. 

É o relatório. 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Trata-se de ampliar, quantitativa e qualitativamente, a composlçao das 
juntas Comerciais previstas na Lei nO 8.934, de 18 de novembro de 1994, que "dispõe 
sobre o registro público de empresas mercantis e atividades afJDS e dá outras 
providências" . 

É justa e atual a intenção do autor do Projeto de Lei em epígrafe, o ilustre 
Deputado SANDRO MABEL, vez que as alterações que vêm ocorrendo na economia e 
nas relações entre empresas e Estado têm sido objeto de debates entre os profissionais e 
estudiosos da área da Administração que engloba, de certa forma, assuntos ligados à 
administração pública. 

Neste sentido, a incorporação às juntas Comerciais de representante dos 
Administradores pode gerar uma maior qualidade aos serviços da juntas Comerciais. 

Entretanto, embora sem alterar o conteúdo e o vaior da iniciativa, cumpre­
nos apontar a necessidade inarredável de uma modificação redacional, com o objetivo de 
adequar, convenientemente, o texto à amplitude da categoria, ora inserida, pelo Projeto 
de Lei, à composição das juntas Comerciais. 

De fato, a proposta especifica "Administradores de Empresa/~ espécie 
do gênero "ADMINISTRADOR/~ segundo denominação estabelecida pela Lei nO 
7.321/85, que contempla outras espécies de profissionais além dos administradores de 
empresa Portanto, até para não restringir o alcance que pretendeu o Eminente 
Deputado autor do Projeto, conclui-se ser essencial a supressão das expressões "de 
Empresa", constantes da proposta primitiva, permanecendo, apenas e tão somente, a 
expressão "ADMINISTRADORES", mantendo-se inalterados os demais termos do 
Projeto. 

Na realidade, tal sugestão decorreu de alguns debates que o Relator 
promoveu com vários setores, inclusive lideranças dos Administradores, especialmente 
com integrantes do CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SANTA 
CATARINA, os quais, depois de inúmeras consultas e discussões, até mesmo a nível 
nacional, reconheceram a relevância do Projeto e consideraram extremamente 
importante a alteração ora apresentada, sobretudo em razão das várias espécies e 
denominações da categoria, inclusive resultantes da diversidade dos cursos no campo da 
administração. 

Naturalmente, pela dimensão e objetividade da iniciativa, dispensáveis são 
quaisquer outros comentários a respeito, impondo-se, até mesmo por economia, a sua 
aprovação, para implementação imediata, com a supressão das expressões acima 
explicitadas. 



Face a estas razões, declaramos nosso voto pela aprovação do Projeto de 
Lei nO 2.775, de 1997, com a alteração proposta, inserta na emenda supressiva em 
apenso. 

---') 
Sala das Sessões, .2(Jde ag sto de 1997. 

/ 

EMENDA OFERECIDA PEW RELATOR 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se a expressão "de Empresas" do inciso III, do Art. 12 da Lei nO 8.934, de 18 
de novembro de 1994, previsto no art. J ° do Projeto de Lei nO 2.775, de 1997. 

Justificativa 

A alteração proposta por esta emenda é de caráter unicamente 
redacionaJ, vez que os Conselhos Regionais dos Administradores têm entendido que o 
administrador é um gênero, e o administrador de empresas uma das possibilidades 
profissionais; neste sentido, o exemplo do Conselho Regional de Administração do 
Estado de Santa Catarina. 

Sala das Sessõe 

'" - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunlao ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, com emenda, o 
Projeto de Lei n° 2.775/97, nos termos do parecer do Relator, Deputado Milton 
Mendes. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Osvaldo Biolchi, 
Presidente; Arlindo Vargas, Jair Meneguelli e Zaire Rezende, Vice-Presidentes; 
Arnaldo Madeira, Pinheiro Landim, Paulo Rocha, José Pimentel, Noel de Oliveira, 
Osmir Lima, Sandro Mabel, Benedito Domingos, Milton Mendes, Eraldo Trindade, 
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Benedito Guimarães, Wilson Braga, Miguel Rossetto, Luciano Castro, Jovair 
Arantes, Agnelo Queiroz, Mendonça Filho, Zila Bezerra e Valdomiro Meger. 

Sala da Comissão, em 20 de agosto de 1997. 

'\ 
! 

/ 

\/., /.. "'JA' 
. ", li I '~-t:; 

Deputa30 UND VARGAS 
Vice4're Idente o exercício 
~ a presidência 

EMENDA ADOTADA - CTASP 

Suprima-se a expressão "de Empresas" do inciso 111 , do Art. 12 da Lei nO 8.934, 
de 18 de novembro de 1994, previsto no art. 1 ° do Projeto de Lei nO 2.775, de 1997. 

Sala da Comissão, 20 de agosto de 1997. 

/ 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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C ÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.775-A, DE 1997 
(DO SR. SANDRO MABEL) 

Altera a redação do inciso 111 do art. 12 da Lei nO 8.934, de 18 de novembro 
de 1994, que dispõe sobre o Registro Público de Empresas Mercantis e 
Atividades Afins. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54)­
ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
• termo de recebimento de emendas 

• parecer do Relator 

• emenda oferecida pelo Relator 

• parecer da Comissão 

• emenda adotada pela Comissão 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.775-A/97 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução n° 10/91, o Senhor Presi­

dente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 

para apresentação de emendas a partir de 09/09/97, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 

não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 16 de setembro de 1997 

fi~:ff~ 
SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Projeto de Lei nO 2.775, de 1997 

Altera a redação do inciso 111 do art. 12 
da Lei n° 8.934, de 18 de novembro de 
1994, que dispõe sobre o Registro de 
Empresas Mercantis e Atividades Afins. 

Autor: Deputado Sandro Mabel 

Relator: Deputado Aloysio Nunes 
Ferreira 

• 1. Relatório 

o Projeto de Lei nO 2.775, do nobre Deputado Sandro Mabel, 
acrescenta, na composição das Juntas Comerciais, Vogal proveniente dos 
Conselhos Profissionais dos Administradores , nas mesmas condições das 
categorias dos advogados, dos economistas e dos contadores. 

Na Comissão de Trabalho, de Administração e de Serviço Público, 
o Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade juntamente com uma emenda 
supressiva, da expressão "de Empresas". 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.0 referido Projeto de Lei nO 2.775/97, foi exaustivamente debatido 
com representantes dos Administradores, especialmente com integrantes dos 
Conselhos Regionais de Santa Catarina e Goiás, e a sugestão da emenda 
supressiva partiu dos Conselhos. 

Nesta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação passado o 
prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

, 
E o relatório. 

2. Voto 

Nos termos do art. 32, inciso III, alínea a do Regimento Interno, 
compete a esta Comissão a analise dos aspectos de constitucionalidade, 
legalidade, jurisdicidade, regimentalidade e técnica legislativa de todas as 
proposições, e do mérito quando se trata de "registros públicos"( alínea g ). 

o referido Proj eto de Lei vem ao encontro da melhoria da 
composição das Juntas Comerciais, ampliando o que prevê a Lei 8.934, de 18 de 
novembro de 1994, a qual "dispõe sobre o registro público de empresas mercantis 
e atividade afins e dá outras providências", acrescentando mais um especialista na 
área com a introdução dos Administradores. 

Em efeito, dispõe o art. 22 da Constituição Federal, que compete à 
União legislar, privativamente, sobre direito comercial (anexo I) e sobre registros 
públicos (anexo XXV), através do Congresso Nacional ( art. 48, caput), cabendo a 
iniciativa a qualquer membro ou Comissão, de quaisquer de suas Casas ( art. 61). 

A emenda supressiva do Deputado Milton Mendes veio corroborar 
e melhorar a iniciativa do autor, pois hoje a carreira de administradores tem uma 
gama extensa de especialidades, mas todas voltadas para uma melhoria do 
atendimento da área. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

F ace ao exposto nosso voto é no sentido da constituicionalidade, 
legalidade, juricidade, regimentalidade do projeto de lei 2.775/97, pela sua 
aprovação e da emenda supressiva da CTASP, quanto a técnica legislativa a de se 
fazer pequeno reparo de redação oriundo da lei, conforme emenda em anexo. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

Sala das Sessões, 

Deputado A ysio Nu 
Relator 

de setembro de 1997. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

EMENDA DO RELATOR 

Altera a redação do inciso III do art. 12 da ;Lei nO 
8.934, de 18 de novembro de 1994, que dispõe sobre o 
Registro de Empresas Mercantis e Atividades Afins. 

~ .. t. 1 0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

~Jrt. JL~o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••• 

IH - quatro vogais e respectivos suplentes representando, a 
classe dos advogados, a dos Economistas, a dos Contadores e a dos 
Administradores , todos mediante indicação em lista tríplice, do Conselho , 
Seccional ou Regional do Orgão Corporativo dessas categorias profissionais. 

Sala das Comissões, em de setembro de 1997. 

Deputado loysio N04P" 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITrnçÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.775-A, DE 1997 

IH - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, com emenda, do Projeto de Lei n° 2.775-A/97 e 

da Emenda da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, nos 

termos do parecer do Relator, Deputado Aloysio Nunes Ferreira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Henrique Eduardo Alves - Presidente, Moisés Bennesby e 

Marcelo Déda - Vice-Presidentes, Benedito de Lira, Mussa Demes, Ney Lopes, 

Osmir Lima, Paes Landim, Raul Belém, Vilmar Rocha, Aloysio Nunes Ferreira, 

Djalma de Almeida César, José Luiz Clerot, Sílvio Pessoa, Alzira Ewerton, 

Edson Silva, Luiz Máximo, Marconi Perillo, Coriolano Sales, José Genoíno, 

Matheus Schmidt, Nilmário Miranda, Sérgio Miranda, Adhemar de Barros Filho, 

Darci Coelho, Gerson Peres, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, 

Rodrigues Palma, Vicente Cascione, Nilson Gibson, Pedro Canedo, Jairo Azi, 

Paulo Gouveia, Vanessa Felippe, Ivandro Cunha Lima, Marquinho Chedid, Zaire 

Rezende, Celso Russomano, Hélio Bicudo, Marta Suplicy, Pedro Wilson, Luís 

Barbosa e Jair Bolsonaro. 

Sala da Comissão em 18 de novembro de 1997 

Deputado 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTlçA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.775-A, DE 1997 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Dê-se ao inciso IH do .art. 12 da Lei n° 8.934, proposto pelo 

Art. 10 do projeto, a seguinte redação: 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

"Art. 12 ............. ...... ........................ ... ......... . 

IH - quatro vogais e respectivos suplentes repre­

sentando a classe dos advogados, a dos Economistas, a dos Con­

tadores e a dos Administradores, todos mediante indicação em 
, 

lista triplice, do Conselho Seccional ou Regional do Orgão Cor-

porativo dessas categorias profissionais. " 

Sala da Comissão, em 18 de novembro de 1997 

Deputado 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.775-B, DE 1997 
(DO SR. SANDRO MABEL) 

Altera a redação do inciso IH do art. 12 da Lei n° 8.934, de 18 de novembro de 
1994, que dispõe sobre o Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades 
Afins. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) -
ART. 24, II) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

H- Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- Tenno de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- Emenda oferecida pelo Relator 
- Parecer da Comissão 
- Emenda adotada pela Comissão 

IH- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- Tenno de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- Emenda oferecida pelo Relator 
- Parecer da Comissão 
- Emenda adotada pela Comissão 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

'------------------- ---
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.775-B, DE 1997 
(DO SR. SANDRO MABEL) 

Altera a redação do inciso 111 do art.12 da Lei nO 8.934, de 18 de novembro de 1994, 
que dispõe sobre o Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins; 
tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
pela aprovação, com emenda; e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, com 
emenda, e da emenda da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público. 

(PROJETO DE LEI N° 2.775, DE 1996, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO E JUSTIÇA E DE REDAçÃO 

-REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 2.775-C, DE 1997 

Altera a redação do inciso 
art. 12 da Lei nO 8.934, de 
novembro de 1994, que dispõe 
Registro Público de Empresas 
tis e Atividades Afins. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

111 do 
18 de 

sobre o 
Mercan-

Art. 1° O inciso 111 do art. 12 da Lei nO 8.934, de 

18 de novembro de 1994, passa a v1gorar com a seguinte 

• redação: 

"Art. 12. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

111 quatro voga1s e respectivos 

suplentes representando a classe dos Advogados, a 

dos Economistas, a dos Contadores e a dos 

Administradores, todos mediante indicação, em lista 

tríplice, do Conselho Seccional ou Regional do Órgão 

Corporativo dessas categorias profissionais; 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 2° Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em J.5_)J- ~g 

eputado NILSO 

Relato 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃQ E J1)STIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.775-C, DE 1997 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 

oferecida pelo Relator, Deputado Nilson Gibson, ao Projeto de Lei n° 

2.775-B/97. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Aníbal - Presidente, Nelson Otoch, Magno Bacelar e 

Sílvio Pessoa - Vice-Presidentes, Benedito de Lira, Darci Coelho, Mussa Demes, 

Ney Lopes, Raul Belém, Vilmar Rocha, Aloysio Nunes Ferreira, Alzira Ewerton, 

Edson Silva, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Djalma de Almeida César, Freire 

Júnior, Henrique Eduardo Alves, José Luiz Clerot, Adhemar de Barros Filho, 

Emílio Assmar, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Jarbas Lima, José Rezende, 

Aldo Arantes, Arlindo Chinaglia, Coriolano Sales, José Genoíno, José Machado, 

• Luiz Eduardo Greenhalgh, Nilson Gibson, Antonio Balhmann, Cláudio Cajado, 

Corauci Sobrinho, Jairo Azi, Paulo Gouvêa, Luiz Piauhylino, Bonifácio de 

Andrada, Moisés Bennesby, Roberto Valadão, Wagner Rossi, Jair Bolsonaro, 

Jair Soares, Joana D'Arc e Marta Suplicy. 

Sala da Comissão, e 25 de novemb 

r ~( f'-'\../ 

Depu o JOSÉ ANÍBAL 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
sEcA0 DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 2.775 de 1997 

EMENTA Altera a redação do inciso 111 do Artigo 12 d~ Lei n~ 8.934, de 18 de novemb ro de 1994, que dispõe sobre 

o Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins. 
(Inclu:inOO os lldninistradores de Empresa dentre os vogais que CCl,péieu o Plenário da J\mta Canercial). 

ANDAMENT O 

COMISSOES 
POD En lLhr\~ !NATlVO 

Arligo 24, I~iso 1/ 
(Res. 17/89) 

~----------------~rLENARIO 

20.02.97 

06.03.97 

06.03.97 

01.04.97 

02 . 04 . 97 

Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: As ComissÕes de Trabalho, de Administração e Serviço Públ ico; e de Constituição e 

Justiça e de Redação (Art. 54)-(Art. 24, I I). 

PLENARIO 

r lido e vai a imprimir. 

OCO 21...t..P<1..1L pág.(}{8.[8, col. tJi 

COORDENAÇAo DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado ã Comis são de Trabalho, de Administração e Serviço Públ ico. 

-
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Distribuid~na? r e la tor , D~~ILTON ~NDES. 
- DCOU6dC'( Vê : pãg rt?t, col. vi _ 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 
Prazo para apresentação de eme nd as : OS sessoes. 

ocoBi.JQ!iJ!11 póg.o~l ... , col. Q L • 
VIDE-VERSã.: ~: ....... . 

- - - - --- -- - --- -- -- - -- -----------

A U T O.R 

SANDRO MABEL 

(PMDB-GO) 

Sancionado ou promulgado 

1-------------------------------1 
Publicado no Diário Oficial de 

1------------------------1 
I 

Vetado 1 

------- - --- -- -

Razões do veto-publicadas no 

-----...---. 

~ .. 
- ----- ----------------------------------------------------------------- --



.1 ;, 

ANDAMENTO 

10.04. 97 

20.08.97 

27.08. 9 7 

09.0 9 . 9 7 

09.09.97 

18.11.97 

09.12.97 

Lote: 75 Caixa : 143 

PL N° 2775/1997 

32 

--- r .. - - - - ._- - -- - .- . _ _ . _ _ ___ .../--~!!l -- - .-....... ..... - __ = ______ . _ _ - - - _ - - _ - - . _ _ _ _ 

PL. 2.775/97 

COMISSÃO DE TRABÁLHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 
Não foram apresentadas emendas. 

COMIssAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO 

d . t o parecer favorável do relator, Dep. MILTON MENDES, com emenda Aprova o unan1memen e 

(PL 2.775-A/9]). 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 
Encaminhado à Comissão de 'Constituição e Justiça e de Redação. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. ALOYSIO NUNE S FERREIRA. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões. 

DCO...it2 . ./ 0.9 /~, pá9.2 .. 'l~L~t colo O 1 
~~~~~~~~ -~~~~~~!~!~~Ç~~_~~~ST~Ç~~_DE _REDAÇÃO 
Àprovado unanimemente o parecer favoravel do relator, Dep. ALOYSIO NUNES FERREIRA, pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnic a legisl a tiva dest e e da emenda da Comissão de Tra balho, de Administração e Serviço Públi co, 
com emenda. 

MESA (ART I GO 24, I NC I SO I I 00 R I) 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Públ ico, pela apro­

vaçao, com emenda; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucional idade, Juridicidade 

e técnica legislativa deste, com emenda, e da emenda da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço PÚbli 
co. 

(PL 2.775-6/9]). 

Continua ....... . . . 
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Seção de Sinopse 

ANDAMENTO 

14.10.98 

11.11.98 

25 . 11.9 8 

COI 32101041 -8 (MAI/ 93) 

PROJETO N2 2.775/97 Continuação FoI. 02 

MESA 

Prazo de 05 sessoes para apresentação .de recurso (artigo 132, § 29 do RI) de: 14 a 21·10.98. 

ME SA 

Of . n9 SGM-P/7 08 / 98 , a CCJR, e n. a minhando este proj eto para elaboração da Redação Final, nos 

termos do Art . 58 , § 49 do Ri . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
Aprovada unanimemente a Redaçao Final, o ferecida pelo RElator , Dep . NILSON GIBSON . 
( Pl. 2 . 775 - C/97) 

--------------------------------- .- - -
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PROJETO Ng 
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Lote: 75 775/1997 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ 2.775-B, DE 1997 
( Do Sr. Sandro Mabel ) 

Altera a redação do inciso 111 do art.12 da Lei nO 8.934, de 18 de novembro de 1994, 
que dispõe sobre o Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins; 
tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
pela aprovação, com emenda; e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, com 
emenda, e da emenda da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público. 

(PROJETO DE LEI N° 2.775, DE 1997, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

SUMÁRIO 
. . 

I - PrQleto inicial 

ll- Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- Termo de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- Emenda oferecida pelo Relator 
- Parecer da Comissão 
- Emenda adotada pela Comissão 

III- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- Termo de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- Emenda oferecida pelo Relator 
- Parecer da Comissão 
- Emenda adotada pela Comissão 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. l° O §§ m do Art. 12 da Lei 8934 de 18 de 
novembro de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 12" .................. ; .. .. : ......................................................... . 

m - Quatro vogais e respectivos suplentes representando, 
respectivamente, a classe dos Advogados, a dos Economistas, a dos Contadores e a dos 
AdmJnistrtJJÚJres de Empresa. todos mediante indicação, em lista triplice, do Conselho 
Seccional ou Regional do órgão Corporativo destas categorias profissionais; . 

Art. 2° Essa lei entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Presente Lei vem .acabar com a injustiça feita aos 
Administradores de Empresa, que com como se sabe tem tudo a ver com a constituição 
de Emptesas e que por esquecimeuto ainda n!õ '1ém representantes nas JUDIas 
Comerciais na Condição de Vogal. 

Hoje em dia não se concebe mais uma Empresa que não 
conte no seu quadro de funcionários com um Administrador de Empresas ou que tenha 
um consultor para dirimir as dúvidas sobre a execução dos serviços administrativos. 

Portanto não se concebe que as juntas comerciais não 
contém no seu plenário com representantes dos Administradores de Empresa entre os 
seus vogais. para junto as demais classes representadas, possam cada vez mai~ 
aprimorar e melhorar o excelente serviço prestado pelas J untas Comerciais existen:es. : 

. . Conto com ' ó àpoio dos meus nobres pares nesta Casa 
para a aprovação desta Proposição, que virá reparar mais uma injUstiça. 

Sala das Sessões, em êú de r ~ (./ de 1997 .. 

./j,l_ ... c..."..~_,-,:, 
. Dep o 7/ ') MABEL 

J , 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI 8.934 DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 

DISPÕE SOBRE O REGISTRO PÚBLICO DE 
EMPRESAS .MERCANTIS B ATIVIDADES 
AFINS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

TÍTULO I 
Do Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins 

CAPÍTULO I 
Das Finalidades e da Organização 

1 • •• 

.. ...•.... .... .. .... ..... .... ..... ... .. ... ........ .... ........... .•. ••••..•.......... .... ................... ... . 
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SEÇÃO II 
. Da Organização -' .. ----_ . 

..................................................... -....... ~ ................. : .~_ ........................... . 
SUBSEÇÃO 11 

Das Juntas Comerciais 
.. ..... ......... ..• .. . .... ........ . .. ... .....•....•.......•. .. .•..... •.... ........ ..• .. .....• ............. . ... .. 

Art. 12 - Os Vogais e respectivos suplentes serão escolhidos da 
seguinte forma: 

I - a metade do número de Vogais e suplentes será designada 
mediante indicação de nomes, em listas tríplices, pelas entidades pa­
tronais de grau superior e pelas Associações Comerciais, com sede na 
jurisdição da Junta; 

11 - um Vogal e respectivo suplente, representando a União Fe­
deral, por nomeação do Ministro de Estado da Justiça; 

m - três Vogais e respectivos suplentes, representando, respec­
tivamente, a classe dos advogados, a dos economistas e a dos contado­
res, todos mediante indicação, em lista tríplice, do Conselho Seccional 
ou Regional do órgão corporativo destas categorias profissionais; 

IV - os demais vogais e suplentes serão designados, no Distrito 
Federal, por livre escolha do Ministro de Estado da Indústria, do Co­
mércio e do Turismo; e, nos Estados, pelos respectivos Governadores. 

§ 10 - Os Vogais e respectivos suplentes de que tratam os inci­
sos II e III deste artigo ficam dispensados da prova do requisito pre­
visto no inciso fi do Art. 11, mas exigir-se-á a prova de mais de 5 
(cinco) anos de efetivo exercício da profissão em relação aos Vogais e 
suplentes de que trata o inciso UI. 

§ 20 
- As listas referidas neste artigo devem ser remetidas até 

60 (sessenta) dias antes do término do mandato, caso contrário será 
considerada; com relação a cada entidade que se omitir na remessa, a 
última lista que não inclua pessoa que exerça ou tenha exercido man-
dato de Vogal. . 
.. ..•.•....•...........•....... .•...... .. .. ..... ........... •.•.... . . ..... . ................................. .•••. 
. .. .... . . . ... . .•.. ...... ............. ......... . ••••.• ........... •••• •.•• •..••. ..••....•........•.•.....•... .•... 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBUCO 
50- LEGISLATURA - 38 SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA 

-' .. 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENbAS 

PROJETO DE LEI NO 2.nS197 

Nos termos do art. 119, c::aput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 

02104197, por cinco sessOes. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

Projeto. 
Sala da Comissão, em 10 de abril de 1997. 

( 
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~ 
.. 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO E DE SERViÇO PÚBLICO 

I . RELATÓRIO 

o Projeto de Lei nO 2.775/97, de autoria do Deputado Sandro Mabel, trata 

de acrescentar na composição das Juntas Comerdais, Vogal oriundo do Conselho 
Profissional dos Administradores de Empresas, que passaria a ter o mesmo ~ento 
dos advogados. dos economistas e dos contadores. 

Não foram apresentadas emendas ao Projeto. 

É o relatório. 

11 • VOTO DO RELATOR 

o Trata-se de ampliar, quantitativa e qualitativamente, a compOSlçao das 
Juntas Comerdais previstas na Lei nO 8.934, de 18 de novembro de 1994, que "dispõe 
sobre o registro público de empresas mercantis e atividades afJD,S e dá outras 
providêndas" . 

É justa e atual a intenção do autor do Projeto de Lei em epígrafe, o ilustre 
Deputado SANDRO MABEL, vez que as alterações que vêm ocorrendo na economia e 
nas relações entre empresas e Estado têm sido objeto de debates entre os profissionais e 
eswdiosos da área da Administração que engloba. de certa forma. assuntos ligados à 
administração pública. 

Neste sentido, a incorporação às Juntas Comerdais de representante dos 
Administradores pode gerar uma maior qualidade aos serviços da Juntas Comerdais. 

o o 

Entretanto, embora sem alterar o conteúdo e o valor da inidativa, cumpre-
nos apontar a necessidade inarredável de uma modificação redacional, com o objetivo de 
adequar, convenientemente, o texto à amplitude da categoria. ora inserida. pelo Projeto 
de Lei, à composição das Juntas Comerdais. o 

'0 , 

De fato, a proposta especifica "Administradores de Empresa'~ espécie 
do gênero "ADMINISTRADOR", segundo denominação estabelecida pela Lei nO 
7.321/85, que contempla outras espécies de profissionais além dos administradores de 
empresa. Portanto, até para não restringir o alcance que pretendeu o Eminente 
Deputado autor do Projeto, condul-se ser essendal a supressão das expressões "de 
Empresa", constantes da proposta primitiva, permanecendo, apenas e tão somente. a 
expressão "ADMINISTRADORES'~ mantendo-se inalterados os demais termos do 
Projeto . 

• 
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. Na realidade, tal sugestão decorreu de alguns debates que ~ Relator 
promoveu com vários setores. indusive lideranças dos Administradores. especialmente 
com integrantes do CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SANTA 
CATARINA. os quais. depois de inúmeras consultas e discussões. até mesmo a nível 
nacional. reconheceram a relevânda do Projeto e consideraram extremamente 
importante a alteração ora apresentada, sobretudo em razão das várias espécies e 
denominações da categoria, Indusive resultantes da diversidade dos cursos no campo da 
administração. 

Naturalmente. pela dimensão e ' objetividade da inidativa, dispensáveis são 
quaisquer outros comentários a respeito. impondo-se. até mesmo por economia, a sua 
aprovação. para implementação imediata, com a supressão das expressões acima 
explià:adas. 

Face a estas razões. declaramos nosso voto pela aprovação do Projeto de 
Lei nO 2.nS. de 1997. com a alteração propoSta, inserta na emenda supressiva em 
apenso. 

, ~ 

Sala das Sessões, 2<J de ag sto de 1997. 
; 

EMENDA OFERECIDA PEW RELATOR 
..... -- _ ... , . ... - -- -

EMENDA SUPRESSIVA 

~::~~';; " - si: A, ~;.;~.;:.~~ :;. _ " :11:. empresas" li'? !n~;.n ui. do Art. 12 da i~i n~-8 '.'934, de I R 
de novembro de 1994, pre" j ~(v :- - :m, 'o (lo r ;:Oj::.'-. :._ ', ' , . ~ . ~ ~~ 

Justificativa 

A alteração pr0i>u,:t~ oor esta emenda é de caráter unicamente 
redacional, vez que os Conselhos Regionais dos Administradores têm entendido que o 
administrador é um gênero, e o administrador de empresas uma das possibilidades 
profissionais; neste sentido, o exemplo do Conselho Regional de Administração do 
Estado de Santa Catarina, 

Sala das Sessõe 

'-
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111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, com emenda, o 
Projeto de Lei n° 2.775/97, nos termos do parecer do Relator, Deputado Milton 
Mendes. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Osvaldo Biold"!i, 
Presidente; Arlindo Vargas, Jair Meneguelli e Zaire Rezende, Vice-Presidentes; 
Arnaldo Madeira, Pinheiro Landim, Paulo Rocha, José Pimentel, Noel de Oliveira, 
Osmir Lima, Sandro Mabel, Benedito Domingos, Milton Mendes, Eraldo Trindade, 
Benedito Guimarães, Wilson Braga, Miguel Rossetto, Luciano Castro, Jovair 
Arantes, Agnelo Queiroz, Mendonça Filho, Zila Bezerra e Valdomiro Meger. 

Sala da Comissão, em 20 de agosto de 1997. 

EMENDA ADOTADA - CTASP 

Suprima-se a expressão "de Empresas" do inciso 111, do Art. 12 da Lei nO 8.934, 
de 18 de novembro de 1994, previsto no art. 1° do Projeto de Lei nO 2.775, de 1097. 

Sala da Comissão, 20 de agosto de 1997. 

/ , . 

/ :(/(l/4 
eputad RILINDO yARGAS 
vice-I?f':~nte ~?;exercíciO 
7 ·7 r resldencia 

• 



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.775-A/97 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. l° , I, da Resolução n° 10/91, o Senhor Presi­

dente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 
. 

para apresentação de emendas a partir de 09/09/97, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 

não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 16 de setembro de 1997 

~~;3~ 
SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

, 

I - RELA TORIO 

-

o Projeto de Lei nO 2.775, do nobre Deputado Sandro Mabel, 
acrescenta, na composição das J untas Comerciais, Vogal proveniente dos 
Conselhos Profissionais dos Administradores , nas mesmas condições das 
categorias dos advogados, dos economistas e dos contadores. 

Na Comissão de Trabalho, de Administração e de Serviço Público, 
o Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade juntamente com uma emenda 
supressiva, da expressão "de Empresas". 

7 
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.0 referido Projeto de Lei nO 2.775/97, foi exaustivamente debatido 

com representantes dos Administradores, especialmente com integrantes dos 
Conselhos Regionais de Santa Catarina e Goiás, e a sugestão da emenda 
supressiva partiu dos Conselhos. 

Nesta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação passado o 
prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

, 
E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nos termos do art. 3?, inciso IH, alínea a do Regimento Interno, 
_ compete a esta Comissão a analise dos aspectos de constitucionalidade, 
legalidade, jurisdicidade, regimental idade e técnica legislativa de todas as 
proposições, e do mérito quando se trata de "registros públicos"( alínea g ). 

o referido Projeto de Lei vem ao encontro da melhoria da 
composição das Juntas Comerciais, ampliando o que prevê a Lei 8.934, de 18 de 
novembro de 1994, a qual "dispõe sobre o registro púlJllcu Ut C1iipr~Sas mercantis 

e atividade afins e dá outras providências", acrescentando mais um especialista na 
área com a introdução dos Administradores. 

Em efeito, dispõe o art 22 da Constituição Federal, que compete à 
União legislar, privativamente, sobre direito comercial (anexo I) e sobre registros 
públicos (anexo XXV), através do Congresso Nacional ( art. 48, caput), cabendo a 
iniciativa a qualquer membro ou Comissão, de quaisquer de suas Casas ( art. 61). 

A emenda supressiva do Deputado Milton Mendes veio corroborar 
e melhorar a iniciativa do autor, pois hoje a carreira de administradores tem uma 
gama extensa de especialidades, mas todas voltadas para uma melhoria do 
atendimento da área. 

' . ' 

Lote: 75 Caixa : 143 

PL N° 2775/1997 
37 



Face ao exposto nosso voto é no sentido da constituicionalidade, 
legalidade, juricidade, regimentalidade do projeto de lei 2.775/97, pela sua 
aprovação e da emenda supressiva da CT ASP, quanto a técnica legislativa a de se 
fazer pequeno reparo de redação oriundo da lei, conforme emenda em anexo. 

Sala das Sessões, de setembro de 1997 . 

./ 

Deputado Aloysio Nu s Ferreir 
Relator v --

/ 
/ 

/ 

EMENDA OFERECIDA PELO RELATOR 

ALtera a redação do inciso 111 do art. 12 da ,. Lei n° 
8.934, de 18 de novembro de 1994, que dispõe sobre o 
Registro de Empresas Mercantis e Atividades Afins. 

Art. 1 0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. l~o ................................................................... . 

IH - quatro vogais e respectivos suplentes representando, a 
classe dos advogados, a dos Economistas, a dos Contadores e a dos 

9--
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Administradores , todos mediante indicação em lista tríplice, - do Conselho , 
Seccional ou Regional do Orgão Corporativo dessas categorias profissionais. 

Sala das Comissões, em de setembro de 1997. 

Deputado 
/j- ) 

loysio N~es Ferr~ra 
Relator 

, 

lU - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, com emenda, do Projeto de Lei n° 2.775-A/97 e 

da Emenda da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, nos 

termos do parecer do Relator, Deputado Aloysio Nunes Ferreira. 
·:"<"\lI .. u _ _ 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Henrique Eduardo Alves - Presidente, Moisés Bennesby e 

Marcelo Déda - Vice-Presidentes, Benedito de Lira, Mussa Demes, Ney Lopes, 

Osmir Lima, Paes Landim, Raul Belém, Vilmar Rocha, Aloysio Nunes Ferreira, 

Djalma de Almeida César, José Luiz Clerot, Sílvio Pessoa, Alzira Ewerton, 

Edson Silva, Luiz Máximo, Marconi PeriHo, Coriolano Sales, José Genoíno, 

Matheus Schmidt, Nilmário Miranda, Sérgio Miranda, Adhemar de Barros Filho, 

Darci Coelho, Gerson Peres, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, 

... . . ~ 



Rodrigues Palma, Vicente Cascione, Nilson Gibson, Pedro Canedo, Jairo Azi, 

Pau!o Gouveia, Vanessa F elippe, I vandro Cunha Lima, Marquinho Chedid, Zaire 

Rezende, Celso Russomano, Hélio Bicudo, Marta Suplicy, Pedro Wilson, Luís 

Barbosa e Jair Bolsonaro. 

Sala da Comissão em 18 de novembro de 1997 

/ 

Deputado 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Dê-se ao inciso III do art. 12 da Lei n° 8.934, proposto pelo 

Art. 1 ° do projeto, a seguinte redação: 

"Art. 12 ............................. .... ..... ......... ......... 

III - quatro vogais e respectivos suplentes repre­

sentando a classe dos advogados, a dos Economistas, a dos Con­

tadores e a dos Administradores, todos mediante indicação em 
, 

lista tríplice, do Conselho Seccional ou Regional do Orgão Cor-

porativo dessas categorias profissionais." 

Sala da Comissão, em 18 de novembro de 1997 

Deputado 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

11 
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PS-GSE/ r2 21 /98 Brasilia, 1 de dezembro de 1998. 

Senhor Secretário , 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei n 0 2. 775, de 

1997, da Câmara dos Deputados, que "Altera a redação do inciso 

111 do art. 12 da Lei nO 8.934, de 18 de novembro de 1994, que 

dispõe sobre o Registro Público de Empresas Mercantis e 

Atividades Afins" , 

Constituição Federal . 

de acordo 

Atenciosamente, 

com o caput do art. 

~ k:I17t __ 
DeputadoruBlRAT~AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

65 da 
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Altera a redação do inciso 
art. 12 da Lei nO 8.934, de 
novembro de 1994, que dispõe 
Registro Público de Empresas 
tis e Atividades Afins . 

III do 
18 de 

sobre o 
Mercan-

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O inciso III do art. 12 da Lei nO 8.934, de 

18 de novembro de 1994, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 12. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

III quatro vogais e respectivos 

suplentes representando a classe dos Advogados, a 

dos Economistas, a dos Contadores e a dos 

Administradores, todos mediante indicação, em lista 

triplice, do Conselho Seccional ou Regional do Órgão 

Corporativo de.ssas categorias profissionais; 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em q de dezembro de 1998. 
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I 

Oficio n° 0 gS (SF) 

~, ~MARA eles BEPU-T ADOS 

, 1 aco io 5 • ~ O 2 [. 1 6 9 
CCOf~~'F.;;. Ç I\O DE Cr)~1Uh ;C A:ÜtS 

h; o í \) C U L o G E R i'. L 

Brasília, em / (' de agosto de 1999. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 58, de 1998 (PL nO 2.775, de 1997, nessa Casa), que "altera a redação do 
inciso 111 do art. 12 da Lei n° 8.934, de 18 de novembro de 1994, que dispõe sobre o 
Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins e dá outras providências". 

Atenciosamente, 
I 

Senador Carlos Patrocínio 
Primeiro-Secretário, em exercício 

Sec 

A Sua Ex elência o Senhor 
Deputad ' Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbs/. 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em J ~ / ()~ I 19 .~. , Ao Senhor ' ........ ... . ......... . 
Secret6rio -Geral da Mesa. 

Deputado BIRATAN UIAR. 
Primeiro Secretário 
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OF. n° 334 /99-CN Brasília, em 9 de setembro de 1999. 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República. encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem n° 1.271, de 1999, na qual comunica haver vetado 
parcialmente o Projeto de Lei da Câmara n° 58, de 1998 (n° 2.775/97, na 
Casa de origem), que "Altera a redação do inciso m do art. 12 da Lei n° 
8.934, de 18 de novembro de 1994, que dispõe sobre o Registro Público 
de Empresas Mercantis e Atividades Afins e dá outras providências". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Comum, 
solicita a V. Exa a indicação dos membros dessa Casa do Congresso 
Nacional que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de 
relatar o veto, remetendo, para tanto, em anexo, autógrafo do projeto 
vetado, cópia do seu estudo e da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração . 

ntonio Car s ....... ,..,.. 
Presidente do Sen Cio Federal 

ARQUIVE-~ 

ExmO Sr. 21; I 
Deputado Michel Temer S.cr 
Presidente da Câmara dos Deputados 

I 
1 
i 
I 
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Mensagem nº 1. 2 71 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

• Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1 º do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei nº 58, de 1998 (nº 2.775/97 na 
Câmara dos Deputados) que "Altera a redação do inciso III do art. 12 da Lei nº 8.934, de 18 de 
novembro de 1994, que dispõe sobre o Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins e 
dá outras providências" . 

Ouvido, o Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior manifestou­
se pelo veto ao art. 2º: 

"Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Razões do veto 

"Mediante esse projeto, busca-se elevar para quatro o número de vogais e incluir, por 
conseqüência, representante da classe dos administradores de empresas nas juntas comerciais. 

1996. 
Sendo assim, há necessidade de alteração do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 

Logo, para que não sejam geradas dúvidas ou interpretações conflitantes, quanto à 
aplicação da Lei, após a sanção do projeto, há que se providenciar a adequação do Decreto 
nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996, às alterações decorrentes do presente projeto, motivo 
pelo qual opinamos pelo veto de seu art . 2º, de modo a que a vigência da lei só se dê 
quarenta e cinco dias após sua publicação (art . 1 º, caput, da Lei de Introdução ao Código 
Civil), tempo suficiente para a elaboração e edição das necessárias alterações. " 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 2 de setembro de 1999. 
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o Congresso Nacional decreta: 

Altera a redação do inciso IH do art. 12 da Lei 
n° 8.934, de 18 de novembro de 1994, que dispõe 
sobre o Registro Público de Empresas Mercantis e 
Atividades Afms e dá outras providências. 

Art. 1° O inciso IH do art. 12 da Lei nO 8.934, de 18 de novembro de 1994, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

jbs/. 

"IH - quatro vogais e respectivos suplentes representando a classe dos 
advogados, a dos economistas, a dos contadores e a dos administradores, 
todos mediante indicação, em lista tríplice, do Conselho Seccional ou , 
Regional do Orgão Corporativo dessas categorias profissionais;" (NR) 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em I { de agosto de 1999 
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Lei: 

LEI N~ 9. 829 , DE 2 DE SETEMBRO DE 1999. 

Altera a redação do inciso III do art. 12 da 
Lei n2 8.934, de 18 de novembro de 1994, 
que dispõe sobre o Registro Público de 
Empresas Mercantis e Atividades Afins e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 12 O inciso III do art. 12 da Lei n2 8.934, de 18 de novembro de 1994, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"III - quatro vogais e respectivos suplentes representando a classe dos advogados, a 
dos economistas, a dos contadores e a dos administragores, todos mediante indicação, em 
lista tríplice, do Conselho Seccional ou Regional do Orgão Corporativo dessas categorias 
profissionais;" (NR) 

Art. 22 (VETADO) 

Brasília, 2 de setembro de 1999; 1782 da Independência e 111 2 da República. 
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A 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 58, DE 1998 
(n° 2.775/97, na Casa de origem) 

EMENTA: Altera a redação do inciso III do art. 12 da Lei n° 8.934, de 18 de 
novembro de 1994, que dispõe sobre o Registro Público de Empresas Mercantis e 
Atividades Afms e dá outras providências. 

AUTOR: DEP. SANDRO MABEL 
_ A 

TRAMITAÇAO NA CAMARA DOS DEPUTADOS: 

LEITURA: 6.3.97 - DCD Seção I de 22.2.97 

COMISSÕES: 
Trab. Adm. e Servo Público 

Const. , Just. e Redação 

RELATORES: 
Dep. Milton Mendes 

Dep. Aloysio Nunes Ferreira 

Dep. Nilson Gibson 
(Redação Final) 

ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL 
Através do Ofício PS-GSEIN° 221 , de 4.12.98 

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL: 

LEITURA: 7.12.98 - DSF de 8.12.98 

COMISSÕES: 
Assuntos Econômicos 

Diretora 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 

RELATORES: 
Seno Ramez Tebet 
(Parecer n° 368, de 1999) 

Seno Nabor Júnior 
(Parecer n° 508, de 1999 - Redação 
Final) 

Através da Mensagem SF n° 145, de 16 de agosto de 1999 
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VETO PARCIAL 
MENSAGEM N° /99-CN 

(nO 1.271/99, na origem) 

PARTE SANCIONADA: Lei n° 9.829, de 2/9/99 
D.O.D. de 3/9/99 

PARTE VETADA: 

LEITURA: 

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 
SENADORES DEPUTADOS 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO: 



SGM/P 991/99 

Brasília, 17 de setembro de 1999. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/N° 334, de 09 de setembro de 

1999, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores 

Deputados ENIVALDO RIBEIRO, LUCIANO CASTRO E LUCIANO BIVAR, para 

integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 2.775, 

de 1997, que "Altera a redação do inciso 111 do art. 12 da Lei nO 8.934, de 18 de 

novembro de 1994, que dispõe sobre o Registro Público de Empresas Mercantis e 

Atividades e dá outras providências". 

de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos 

Atenciosamente, 

MIC E~ TEMER 
PR SIDENTE 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 



SGM/P 992/ 99 

Brasília, 17 de setembro de 1999. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua 

designação para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto 

de Lei nO 2.775/97 , que "Altera a redação do inciso 111 do art. 12 da Lei nO 8.934, de 

18 de novembro de 1994, que dispõe sobre o Registro Público de Empresas 

Mercantis e Atividades e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência 

protestos de apreço. 

Atenciosamente, 

"lft 
MI HJ TEME 

residente 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado ENIVALDO RIBEIRO 
Gabinete nO 840, anexo IV 
NESTA 



/ 
l 

• 

, • 
IMPRENSA NACIONAL 

• • 
lei 

BRAS ÍLIA - DF 

SEÇÃO 1 
REPÚBLICA 

FEDERATIVA 

DO BRASIL 
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Atos do Poder Legislativo 

LEI N" 9.829, DE 2 DE SElEMBRO DE 1999. 

Altera • rcdaçio do inciso li do ar\. 12 da 
Lei n' 8.934, de 18 de DOvembro de 1994, 
que dispOe sobre o Registro Público ' de 
Empresas Mercantis e Atividades Afins e dá 
outras providêDcias. 

~ PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Foço saber que o Congresso Nacional decreta e eu SlDCiooo • seguinte 

Art. 110 inciso li do ano 12 da Lei n' 8.934, d. J8 de DOvembro d. 1994 passa a 
19onr com a seguinte rcdaçio: ' 

ei: 

"IIl - q.-o vogais e respectivos suplentes representando • clas!e dos advopdos. a 
dos ....""."i ..... dos CODIIdores e a dos 1Idministndo ..... todos medi me iDdiC8Çlo, em 
lisIa lriplicc, do ColISelbo Seccional ou Rqional do Ó!JJo Corporativo dessas categorias 
profinian·j,;" (NR) 

Art. ~ (VETADO) 

BnIQia, 2 deoetcmbrode 1999; 17Pda I""''''pe''''''';a e 11\1 da República 

FERNANDO HENRIQUE CAROOSO 
Pedro Malan 
Clovis de Barros Carvalho 

LEI N" 9.830, DE 2 DE SE1EMBRO DE 1999. 

AIten a Lei n' 5.917, de 10 de ICIcmbro de 
1973, para incluir • lipçIo rodovüria 
Bnpnça (PA) • lImiaa (MA) na Relaçio 
Dac:ritiva das Rodovias do SiIrana 
Rodovürio FedezaI. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Foço saber que o Coogresso Nacional decreta e eu SODciooo • segIIÍIm 

Art. 1i 1Dc1_ no item 2.2.2 - Re1açlo Descritiva das Rodovias do SiIrana 
odoviírio FcdenJ, iIItegrmte do ADexo do PiaDO Nacional de Viaçio, aprovado pela Lei n' 5.917 
: 10 de lCImIbro de 1973, o seguinle ttecbo rodoviário: ' 

. _. - . .... - ..... ., ~ ----_ . . .... --- .--... - .. _ ... ... -. -- -

- -------------- - - -

"2.2.2 - Re1açlo Descritiva das Rodoviu do Sistema Rodoviário FedezaI 

BR Pontos d. Passagem U=~ F o Extensio (1an) ~uperposiçlo 
BR Km I 

Belém . Capanema - PA-MA 644 316 199 I 
Bragança Vizeu -. 
Cannapent - Turiaçu -
Madragoa - Cururupu -
Mirinzal - Joaquim Antônio 
- Bequimano - Entronc. MA 
- 106 - ltaÚlla. ... , 

Parágrafo único. Integram esta Lei u informações sobre as caracteristicas fisicas do 
tm:ho rodoviirio e o mapa d. localização constantes do ~x~. , . .., 

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data d. SUl publicaçlo. 

Brasilia, 2 de setembro de 1999; 178· da Independência. 111' do 
República. 

I , 
I 
! 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Eliseu Padilha 

Anexo 

(An. I", pari.grafo (m ico. da Lei n" 9 830 . de 2 de se t de 1999,.) 

._~-----~--~-
4'-;;- · 

.... 

P:· ·c 

.. :' .. 

.. - ._- . . _._- .. . 



• 

01731. 9 
COü "''' • II . t f 

• • l; • 
. ' _ ..... , . r" ;'r ' tI; ' r'.rOr S ',. . " •. . " " ,! r . , ; .d' . ... w ~ \. ... .' .. i . 1 v K;,;' _ 

," ~. , . í '1 .. '" . ,,- - • I 
• ": :" - . ' . '. 't t I' H. L 

Oficio nO ..J.31 (CN) Brasília, em .!'/ de ~Io de 2000. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, em sessão 
conjunta realizada no dia 9 de agosto do corrente ano, manteve o veto parcial aposto pelo 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República ao Projeto de Lei da Câmara n° 58, de 
1998 (PL nO 2.775, de 1997, na Câmara dos Deputados), que "altera a redação do inciso 
IH do art. 12 da Lei nO 8.934, de 18 de novembro de 1994, que "dispõe sobre o Registro 
Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Michel Temer 

Senad 

Presidente da Câmara dos Deputados 
jbs/plc98058vp 

AO(:)\l \ \JE - SE .. ' . . . (){) 
E ~ I I 

Secre ório-Gt" 0\ da Mesa 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.775-A, DE 1997 
(DO SR. SANDRO MABEL) 

.. ~ 

Altera a redação do inciso 111 do art. 12 da Lei n° 8.934, de 18 de novembro 
de 1994, que dispõe sobre o Registro Público de Empresas Mercantis e 
Atividades Afins. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54)­
ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

• 11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
• termo de recebimento de emendas 

• parecer do Relator 

• emenda oferecida pelo Relator 

• parecer da Comissão 

• emenda adotada pela Comissão 

., 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.775-B, DE 1997 
(DO SR. SANDRO MABEL) 

Altera a redação do inciso III do art. 12 da Lei n° 8.934, de 18 de novembro de 
1994, que dispõe sobre o Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades 
Afins. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO~ E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) -
ART. 24, lI) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

1I- Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- Termo de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- Emenda oferecida pelo Relator 
- Parecer da Comissão 
- Emenda adotada pela Comissão 

III- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- Parecer do Relator 
- Emenda oferecida pelo Relator 
- Parecer da Comissão 
- Emenda adotada pela Comissão 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 


